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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 16.361, DE 11 DE MAIO DE 2015. 

PUBliCADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICIPIO 
N' .slJff..e. de ~L?_J,Q~J.?.!?S 

Declara de utilidade pública para instituição de 
servidão de passagem pela Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 
1990, e nos termos do artigo 6° do Decreto-Lei n. 3.365, de 21 de junho de 1941, com suas alterações, e 
da Lei Complementar n. 371, de 20 de junho de 2008, com suas alterações; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 24.057/15; 

DECRETA: 

Art. 1 o Fica declarada de utilidade pública para instituição de servidão de passagem pela , 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp -, por via amigável ou judicial, a área 
de terra abaixo caracterizada, situada no Município de São José dos Campos, necessária à implantação de ~ 

rede coletora de esgoto, que integrará o Sistema de Esgotamento Sanitário do Município, que consta 
pertencer a Lais dos Santos Leonardo, com as seguintes medidas limites e confrontações: 

1 -Imóvel: área de terra 
2 - Propriedade: Lais dos Santos Leonardo. 
3- Localização: Rua Um, Primavera 11. 
4 - Situação: a área de terra está situada entre área de José Cesário de Carvalho, área 

remanescente de Lais dos Santos Leonardo e área de Maria Sebastiana de Andrade. 
5 - Características do terreno: formato irregular e sem benfeitorias. 
6 - Medidas e confrontações: a medição inicia-se no ponto 36 (coordenadas (N= 

7.433.927,156; E= 422.106,993), divisa com a propriedade de Maria Sebastiana de Andrade. Deste segue, 
em sentindo horário, com azimute 263°03'41" e 46,25m até o ponto 37; neste deflete à esquerda e segue 
com azimute 232°16'02" e 53,34m até o ponto 38; neste deflete à esquerda e segue com azimute 
144°44'26" e I,OOm até o ponto 39; neste deflete à direita e segue com azimute 232°16'02" e 3,09m até o 
ponto 40; neste deflete à direita e segue com azimute 273°04'50" e 16,64m até o ponto 41 , confrontando 
do ponto inicial 36 ao ponto 41 com área remanescente de Lais dos Santos Leonardo; neste deflete à 
direita e segue com azimute 01 °29'59" e 4,00m confrontando com área de José Cesário de Carvalho até o 
ponto 10; neste deflete à direita e segue com azimute 93°04'50" e 15,26m até o ponto 11; neste deflete à 

uer e segue com azimute 52°16'02" e 1,77m até o ponto 12; neste ' direita e segue com 
· ute 1 °44'26" e l,OOm até o ponto 13; neste deflete à esquerda segue com imute 52°16'02" e 

5 , Om até \I)Onto 14; neste deflete à direita e segue com azim 83°03'41" e 47 8m até o ponto 15, 
confrontando do ponto 1 O ao ponto I 5 com área remanescente e Lais dos Santos onardo; neste deflete · 
à direita e segue com azimute 191°43'47" e 2,1lm confron Maria Sebastiana de 
Andrade até o ponto inicial 15, fechando o pe ' tro. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

7 - Área total: o perímetro descrito perfaz uma área de 274,37m2 (duzentos e setenta e 
quatro metros e trinta e sete decímetros quadrados). 

Parágrafo único. A área de terra acima descrita está mais bem caracterizada na planta e 
memorial descritivo constantes do Processo Administrativo n. 24.057/15. 

Art. 2° As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
própria da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo. 

em contrário. 
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Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

s, 11 de maio de 2015. 

César G oy Bertazzoni 
Consultor Legis · o 

R~. k.J . p . 
em o rgto eretra 

Secretário de ssuntos Jurídicos 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrado na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos onze dias do 
mês de maio do ano de dois mil e quinze. 

Marisad 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

SECRETARIA DE OBRAS 
ASSESSORIA DE PROJETOS E ORÇAMENTOS 

MEMORIAL DESCRITIVO 

De uma área solicitada pela Sabesp para servidão de passagem de rede coletora de 

esgotos. 

01 - IMÓVEL: -Área de terra 

02 - PROPRIEDADE: - Lais dos Santos Leonardo. 

03 - LOCALIZAÇÃO: - Rua Um - Primavera 11. 

04 - SITUAÇÃO: - A área de terra está situada entre área de José Cesário de Carvalho, 

área remanescente de Lais dos Santos Leonardo e área de Maria Sebastiana de 

Andrade. 

05 - CARACTERÍSTICAS DO TERRENO: - Formato irregular e sem benfeitorias. 

06 -MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: -A medição inicia-se no ponto 36 (coordenadas 

(N= 7.433.927,156 ; E= 422.1 06,993), divisa com a propriedade de Maria Sebastiana 

de Andrade. Deste segue, em sentindo horário, com azimute 263°03'41" e 46,25 m até 

o ponto 37; neste deflete à esquerda e segue com azimute 232°16'02" e 53,34 m até o 

ponto 38; neste deflete à esquerda e segue com azimute 144°44'26" e 1,00 m até o 

ponto 39; neste deflete à direita e segue com azimute 232°16'02" e 3,09 m até o ponto 

40; neste deflete à direita e segue com azimute 273°04'50" e 16,64 m até o ponto 41, 

confrontando do ponto inicial 36 ao ponto 41 com área remanescente de Laís dos 

Santos Leonardo; neste deflete à direita e segue com azimute 01 °29'59" e 4,00 m 

confrontando com área de José Cesário de Carvalho até o ponto 1 O; neste deflete à 

direita e segue com azimute 93°04'50" e 15,26 m é o ponto 11 ; neste deflete à 

esquerda e segue com azimute 52°16'02" e 1,77 m o ponto 12; neste deflete à 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
SECRETARIA DE OBRAS 

ASSESSORIA DE PROJETOS E ORÇAMENTOS 

direita e segue com azimute 144°44'26" e 1,00 m até o ponto 13; neste deflete à 

esquerda e segue com azimute 52°16'02" e 53,80 m até o ponto 14; neste deflete à 

direita e segue com azimute 83°03'41" e 47,48 m até o ponto 15, confrontando do 

ponto 1 O ao ponto 15 com área remanescente de Lais dos Santos Leonardo; neste 

deflete à direita e segue com azimute 191°43'47" e 2,11 m confrontando com área de 

Maria Sebastiana de Andrade até o ponto inicial 15, fechando o perimetro. 

07- ÁREA TOTAL: -O perímetro descrito perfaz uma área de 274,37 m2 (duzentos e 

setenta e quatro metros quadrados e trinta e sete decímetros quadrados). 

Secretaria de Obras, 15 de abril de 2015. 

Chefe de Divisão 

Assessor de Projetos Orçamentos 
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PONTOS CNJ~~~~~S861STAHCIA 

~ t- 36-37 263"03'41" 46,25 m 

N=7.433.850 
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~ t= 37-38 232'16'02" 53,34 m 
1- ~ 38-39 144'44'26" 1 00 m t- 39-40 232'16'02" 309 m 

~ 40-41 273'04'50" 16,64 m 

~l:~t-1 .a.t-tn 01'29'59" 4,00 m 1o-11 93"04'50" 15.26 m 
1 t-12 52'16'02" 1,77 m 
12- 13 144'44'26~ 1,00 m 
13-14 52'16'02• 53,80 m 
14-15 83"03'41~ 47.48 m 
15-36 191~" 2,11 m 

PROPR.: l.AIS DOS SANTOS LEONARDO 
Matrícula n•xxxxxxxx 
AREA: {36- 37- 38-39-40- 41 - 10- 11-12-13-14-15) = 274,37m1 
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SABESP 

Faixa de servidAo de passagem do coletor tronco do sistema de esgotos sanitários 
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Processo/&podiAnto 

24057/15 
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ZOIIeamE!IIlo - Taxa de Oa!pAÇão 00% 

Coeficiente de Aprolleitarnerm - Taxa de Permeabilidade 00% 
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